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1ª Retificação do Edital n° 005/2020 - PROPESP/UFAM 
 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, por intermédio da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPESP e da Faculdade de 

Direito - FD, torna pública a 1ª Retificação do Edital n° 005/2020  do Processo 

Seletivo destinado ao preenchimento de 60 (sessenta) vagas para o Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) em Direito Processual Civil. 

 

 

Onde se lê: 
 8.1. Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas 
especificado neste Edital deverão efetuar a matrícula no respectivo curso no 
período de 17/03/2020 a 20/03/2020, no horário de 14h às 10 h, na Secretaria 
da Faculdade de Direito da UFAM, apresentando os seguintes documentos:  
 
 
Leia-se:  
8.1. Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas 
especificado neste Edital deverão efetuar a matrícula no respectivo curso no 
período de 17/03/2020 a 20/03/2020, no horário de 14h às 18 h, na Secretaria 
da Faculdade de Direito da UFAM, apresentando os seguintes documentos:   

 

 

 

Manaus, 13 de março de 2020 

 

 

Profa. Dra. Selma Suely Baçal de Oliveira  

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 (Nota: O original deste edital assinado 

 pela Pró-Reitora encontra-se à disposição 

 dos interessados no arquivo da PROPESP) 


